
RIBAS DO RIO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

   Nº 94/2025

   INDICAÇÃO

A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica à
Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. ROBERSON LUIZ MOUREIRA,
Prefeito e ao Sr. JOSÉ RENATO COLLIS, SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
solicitando revisão da Lei Municipal 805. art. 1º, de março de 2006, para a
ampliação do número de professores contratados de 7 (sete) para 10 (dez), para a
Escola Clínica Arco Íris, da Sociedade Pestalozzi de Ribas do Rio Pardo.

Plenário Milton Gomes Santana, 06 de Maio de 2025

Jaqueline Arimura
Vereador(a) - PT
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